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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

b) nos Estados: 

1. as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

2. os recursos recebidos da União para a execução de programas 

federais nas áreas de saúde e assistência social, para 

atendimento das despesas de que trata a alínea a do inciso VII do 

§ 1º do art. 19; 

3. os valores destinados ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício, com recursos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 

observado o disposto no inciso VIII do § 1º do art. 19; 

c) .................................................................................................. 

d) Nos Municípios: 

1. os recursos recebidos da União e dos Estados para a execução 

de programas federais e estaduais nas áreas de saúde e 

assistência social, para atendimento das despesas de que trata a 

alínea b do inciso VII do § 1º do art. 19; 

2. os valores destinados ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício, com recursos 

do FUNDEB, observado o disposto no inciso VIII do § 1º do art. 

19. 

............................................................................................ (NR)” 
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“ Art. 19 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

VII – com pessoal: 

a) dos Estados, custeadas com recursos recebidos da União para a 

execução de programas federais nas áreas de saúde e 

assistência social; e 

b) dos Municípios, custeadas com recursos recebidos da União e 

dos Estados para a execução de programas federais e estaduais 

nas áreas de saúde e assistência social; 

VIII – decorrentes da aplicação de recursos no pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício, com 

recursos do FUNDEB. 

............................................................................................ (NR)”  

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa a harmonizar a responsabilidade fiscal e a 

responsabilidade de o Poder Público oferecer serviços públicos essenciais à 

população. 

No caso da educação, a Constituição determina que 60% dos 

recursos do FUNDEB devem ser utilizados na remuneração de profissionais da 

educação básica em efetivo magistério. A Lei Complementar nº 101, de 2000, por 

outro lado, estipula limite de despesas com pessoal no Poder Executivo de 49% nos 

Estados e 54% nos Municípios. A princípio, não há incompatibilidade matemática 

entre as duas determinações. Na prática, contudo, o que se tem observado é que 

diversos gestores não podem cumprir o limite de despesas com pessoal sob pena de 

descumprir o ditame constitucional. 

O que se propõe é a exclusão da receita corrente líquida de Estados 
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e Municípios dos valores oriundos do FUNDEB, destinados ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. Paralelamente, 

tais despesas são excluídas do cômputo das despesas com pessoal para fins de 

apuração do limite, que continuará a ser aplicado às demais despesas com pessoal. 

Similarmente, propõe-se retirar do cálculo da receita corrente líquida 

os recursos recebidos por Estados da União para execução de programas federais 

nas áreas de saúde e assistência social – assim como os recebidos por Municípios da 

União e dos Estados para execução de programas federais e estaduais –, ao passo 

em que se deixar de computar as despesas com pessoal correspondentes para fins 

de apuração do limite da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Trata-se de medida justa, uma vez que Estados e Municípios, nessa 

situação, são meros executores de políticas públicas definidas em outra esfera. 

Mantida a regra atual, permanece o desincentivo para que os entes subnacionais 

assumam a execução descentralizada de políticas públicas, com claro prejuízo para 

a população assistida. 

Com base no exposto acima, contamos com o apoio dos nobres Pares 

nesta iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2019. 

Deputado MARCELO RAMOS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
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mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
 

Seção I 
Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 
de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 
§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:  

I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
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a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


